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lidade do recurso estabelecido pelo art. 266, inc. I e §2º, do CTE/RJ,
com redação dada pela Lei nº 4014/02, porquanto não efetuado o co-
tejo analítico entre o suposto paradigma e o presente caso concreto,
relativamente ao direito em tese. RECURSO ESPECIAL NÃO CO-
NHECIDO.

Recurso nº 75764 - Processo nº E-04/045/100032/2018 - Recorrente:
ALTESE AUTO PEÇAS LTDA - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relator: Conselheiro Marcelo Habib Carvalho - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, foi rejeitada a preliminar de nulidade da decisão re-
corrida, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Por unanimidade
de votos, foi acolhida a preliminar de não conhecimento do recurso,
nos termos do voto do Conselheiro Relator - Acórdão nº 11.039 -
EMENTA: PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. As
questões principais trazidas no Recurso Voluntário estão relacionadas
à nulidade do auto de infração, que foram devidamente enfrentadas
na decisão recorrida. Não foi verificada qualquer omissão do acórdão
recorrido quanto aos argumentos de defesa apresentados no Recurso
Voluntário, nem a sua desconexão com os fatos relatados no auto de
infração. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
REJEITADA. PRELIMINAR. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
Decisão recorrida unânime. Ausência de comprovação da divergência
com relação ao direito em tese. O acórdão apontado como paradigma
não se presta a comprovar a existência de dissídio jurisprudencial,
uma vez que versa sobre a nulidade do lançamento, que é específica
para cada contexto de autuação analisado. A decretação da nulidade
decorre da análise da matéria fática e fundamentação legal que em-
basam o lançamento, portanto, dificilmente se aplica a casos que não
sejam idênticos. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ACOLHI-
DA.

Recurso nº 75627 - Processo nº E-04/211/3883/2019 - Recorrente:
FAZENDA ESTADUAL - Recorrida: TELXIUS CABLE BRASIL LTDA -
Relator: Conselheiro José Augusto Di Giorgio - DECISÃO: Por maioria
de votos, foi negado provimento ao recurso da Representação Geral
da Fazenda, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Vencidos os
Conselheiros Rubens Nora Chammas, Alex Gabriel Siveris da Rosa,
Gustavo Mendes Moura Pimentel, Luiz Carlos Sampaio Afonso, Mar-
celo Habib Carvalho e Marcos dos Santos Ferreira - Acórdão nº
11.043 - EMENTA: LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DE-
CADÊNCIA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Na forma do
que dispõe o § 4º do artigo 150 do CTN, se a lei não fixar prazo à
homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do
fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se te-
nha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitiva-
mente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação. RECURSO DESPROVIDO.

Id: 2453405

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021, do dia 07 de fevereiro de 2023, às 12h.
Processo nº S E I - 2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Recurso nº 79.439 “EX OFFICIO” - Processo nº SEI-
040224/002042/2021 - Interessada: blutrafos blumenau transformado-
res ltda. - Recorrente: SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - Represen-
tante da Fazenda: Fabricio do Rozario Valle Dantas Leite.

Recurso nº 79.813 “EX OFFICIO” - Processo nº E04/034/004707/2017
- Interessada: CABINE RIO COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. - Recor-
rente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fazenda: Silvia
Faber Torres.

Recurso nº 79.434 “EX OFFICIO” - Processo nº SEI-
040224/000468/2021 - Interessada: transhizza transportes de cargas e
encomendas LTDA. - Recorrente: SEXTA TURMA DA JUNTA DE RE-
VISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Repre-
sentante da Fazenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 79.812 “EX OFFICIO” - Processo nº E-04/034/106110/2018
- Interessada: CABINE RIO COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. - Recor-
rente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora:
Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2453337

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 045/2021, do dia 08 de fevereiro de 2023, às 12h.
Processo nº S E I - 2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Recurso nº 78.602 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/002659/2020 - Recorrente: FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE
S/A. - Recorrida: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fa-

zenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 79.822 “EX OFFICIO” - Processo nº E-04/211/005117/2021
- Interessada: CORDEIRO DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS HOTELEI-
ROS LTDA. - Recorrente: OITAVA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante
da Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recursos nºs 77.455 e 77.646 “EX OFFICIO” - Processos nºs
E04/211/015651/2020 e E-04/211/015650/2020 - Interessada: PLEIA-
DIANO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - Recorrente: TERCEI-
RA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira
Luciana Dornelles do Espírito Santo - Representante da Fazenda: Hu-
go Wilken Maurell.

Recurso nº 78.329 “EX OFFICIO” - Processo nº E-04/211/015652/2020
- Interessada: PLEIADIANO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-
Recorrente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Re-
latora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Represen-
tante da Fazenda: João Paulo Melo do Nascimento.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2453338

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047/2022, do dia 09 de fevereiro de 2023, às 12h.
Processo nº S E I - 2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Recurso nº 73.161 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/034/007326/2016 - Recorrente: SEB DO BRASIL PRODUTOS
DOMÉSTICOS LTDA. - Recorrida: QUINTA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa
- Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 79.692 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº SEI-
040044/000112/2022 - Recorrente: RIO DE JANEIRO REFRESCOS
LTDA. - Recorrida: QUINTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL

- Relator: Conselheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fa-
zenda: Hugo Wilken Maurell.

Recurso nº 42.417 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/036/000043/2018 - Recorrente: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. - Recorrida: NONA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da Fazen-

da: Maria Luiza Faveret.

Recursos nºs 78.237 e 78.354 (VOLUNTÁRIO) - Processos nºs
E04/038/000052/2019 e E-04/038/000051/2019 - Recorrente: BALL
EMBALAGENS LTDA. - Recorrida: OITAVA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Es-
pírito Santo - Representante da Fazenda: Silvia Faber Torres- Repre-
sentantes do Contribuinte: Drºs. Ernesto Johannes Trouw - OAB/RJ nº
121.095 e Fábio Fraga Gonçalves - OAB/RJ nº 117.404.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2453339

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferên-
cia, autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, re-
gulamentada pela Portaria CCERJ nº 039/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047/2022, do dia 09 de fevereiro de 2023, às 14h.
Processo nº S E I - 2 0 0 7 1 - 0 0 1 / 0 0 0 0 11 / 2 0 2 0 .

Recurso nº 77.860 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/211/012804/2020 - Recorrente: distribuidora comercial summer ei-
reli. - Recorrida: QUARTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL -
Relator: Conselheiro Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da

Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recurso nº 64.859 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº
E04/040/001574/2014 - Recorrente: VIA VAREJO S/A. - Recorrida:
SEXTA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conse-
lheiro Gustavo Kelly Alencar - Representante da Fazenda: Nilson Fur-
tado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.429 (VOLUNTÁRIO) - Processo nº SEI-
040223/000054/2022 - Recorrente: POSTO MOBIAL DE SERVIÇOS
LTDA. - Recorrida: SEGUNDA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Álvaro Marques Neto - Representante da
Fazenda: Silvia Faber Torres.

Recursos nºs 78.608, 78.633 e 78.689 (VOLUNTÁRIO) - Processos
nºs E04/039/100233/2018, E-04/039/100181/2018 e E-
04/039/100232/2018 - Recorrente: QUALITY IN TABACOS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CIGARROS E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA. - Recorrida: TERCEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espírito Santo - Re-
presentante da Fazenda: Silvia Faber Torres - Representante do Con-
tribuinte: Drº. Diogo Roberto Domingues - OAB/RJ nº 155.696.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:“... os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2453340

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ATO DA SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO E DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDEICS/GSI Nº 116
DE 09 DE JANEIRO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA:

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, EM EXERCÍCIO, e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DO GABINETE DE SEGURANÇA INS-
TITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 36, da Lei nº
9.808, de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para
elaboração da Lei do Orçamento Anual para o Exercício de 2023, De-
creto nº 48.287, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a
Execução Antecipada do Orçamento Anual do Poder Executivo para o
exercício de 2023, Decreto Estadual nº 42.436, de 30/04/2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentá-
rios e o que consta no processo administrativo nº SEI-
390004/000006/2023.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Despesas de Locação de 01 (hum) Veículo de Repre-
sentação Blindado, pertinente ao Contrato nº 01/2019.
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2023 - Término: 31/03/2023.
III - DE/Concedente: 22000 - Secretaria de Estado de Desenvolvimen-
to Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.
UO: 22010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.
UG: 220100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS.
IV - PARA/Executante: 06000 - Gabinete de Segurança Institucional
do Governo do Estado do Rio de Janeiro - GSI
UO: 06020 - Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança Institu-
cional do Governo do Estado do Rio de Janeiro - SSMGSI.
UG: 210600 - Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança Insti-
tucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro- SSMGSI.
V - CRÉDITO: P.T. - 22.01.22.122.0002.2016
ND - 3.3.90
FONTE - 100
VALOR - R$ 30.008,49 (trinta mil oito reais e quarenta e nove cen-
tavos).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o
art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º da
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no pra-
zo de 60 (sessenta) dias a contar do término da vigência desta Re-
solução, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com a Pres-
tação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO em favor do exequente sem o adimplemento da obri-
gação do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/2023, revoga-
dos as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2023

FERNANDA PEREIRA CURDI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria,

Comércio e Serviços em Exercício

EDU GUIMARÃES DE SOUZA
Secretário de Estado do Gabinete de Segurança Institucional

do Governo do Estado do Rio de Janeiro.
*Republicada por incorreções no original publicada no D.O. de
23/01/2023,

Id: 2453243

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 24/01/2023

PROCESSO Nº S E I - 2 2 0 0 11 / 0 0 0 0 64/2023, cujo objeto é a prestação
de serviços de abastecimento de água potável por rede pública de
distribuição. - RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, em conformi-
dade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, a favor da Estruturadora de
Projetos, Concessões e Parcerias Ltda., no valor de R$ 6.000,00 (seis
mil reais) à conta do PT 8.021 e CD 3390.39.50, com base no art.
25, caput, do supracitado diploma legal.

Id: 2453334

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO GESTOR E DO DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA CONJUNTA FEPROCON/PROCON-RJ N° 13
DE 16 DE JANEIRO DE 2023

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

O GESTOR DO FUNDO ESPECIAL DE APOIO A PROGRAMAS DE
PROTEÇÃO E DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FEPROCON E O DIRETOR-PRESIDENTE, EM
EXERCÍCIO, DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CON-
SUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PROCON-RJ , no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto Estadual n°
48.287, de 27 de dezembro de 2022, que “Dispõe sobre a execução
antecipada do orçamento anual do poder executivo para o exercício
de 2023” e o Decreto n° 42.436, de 30 de abril de 2010, que “Dispõe
sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários e
dá outras providências” bem como o que consta no Processo nº SEI-
240002/000058/2023,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) na
forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Aplicação de recursos para implantação das ações de
aprimoramento bem como na manutenção das despesas de custeio e
investimento do PROCON-RJ.

II - VIGÊNCIA de 16/01/2023 até 31/12/2023.

III - DE/Concedente: Fundo Especial de Apoio a Programas de Pro-
teção e Defesa do Consumidor - FEPROCON.
UO: 62640 - Fundo Especial de Apoio a Programas de Proteção e
Defesa do Consumidor - FEPROCON
UG: 476100 - Fundo Especial de Apoio a Programas de Proteção e
Defesa do Consumidor - FEPROCON

IV - PARA/Executante: Autarquia de Proteção e Defesa do Consu-
midor do Estado do Rio de Janeiro - PROCON -RJ.
UO: 62360 - Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Es-
tado do Rio de Janeiro - PROCON -RJ.
UG: 213600 - Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Es-
tado do Rio de Janeiro - PROCON -RJ.

V - CRÉDITO:

PT: 62640.04.122.0480.1150

MODALIDADE FR VALOR (R$)
3390 1.501.230 R$ 2.572.389,93
3391 1.501. 230 R$ 134.070,12

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o artigo 12 do Decreto n° 42.436, de 30 de abril de 2010 e os artigos
3º, 4º e 5º da Instrução Normativa AGE n° 24, de 10 de setembro de
2013, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da
vigência desta Portaria Conjunta, bem como, apresentar a concedente
cópia junto com a prestação de contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE- Rio em favor do exequente sem adimplemento da obriga-
ção constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro,16 de Janeiro de 2023

PEDRO PAULO SOARES DE SOUZA
Gestor FEPROCON

SÍLVIO ROMERO DIAS DA FONSECA
Diretor-Presidente em Exercício - PROCON/RJ

Id: 2453240

Secretaria de Estado de Polícia Militar

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3324 DE 12 DE JANEIRO DE 2023
DESIGNA SERVIDORES PARA GESTÃO DE
CONTRATOS E COMISSÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e;
- o Proc. nº SEI-350207/000016/2023, o qual indica servidores para
compor a equipe de gestão e fiscalização do contrato- nº 660/2022;
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica designado, a contar de 21 de dezembro de 2022, para
realização da gestão e fiscalização do contrato nº 660/2022 os ser-
vidores, Gestor de Contratos: SD PM RG 106.941Bruno Pereira da
Silva Id Funcional:5096461-5; Gestor Substituto: CB PM RG 95.775
Bruno de Andrade Marchese Id Funcional 4428616-3 e Comissão de
fiscalização: -MAJ PM ENF Fernanda Sobral Carnaúba - RG:76922 Id
Funcional: 24434973 CAP PM ENF Beatriz Mancebo Dourado Albu-
querque RG:89448 Id Funcional: 43986021.
SUPLENTES:
CAP PM ENF Jéssica Lima Pinheiro - RG:89420 Id Funcional:
43987087;
-CAP PM ENF Rosilane de Souza Assis Maia - RG:89476 Id Funcio-
nal: 43644228.
HCPM. Oriundo do Processo nº SEI-350207/000827/2022, firmado
com a empresa NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS EIRELI.

Art. 2º É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016.
I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
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